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CONTRATO PARA OPERAÇÃO E
MANUTENÇÃO DO ATERRO
SANITÁRIO CTDRIPARACAMBI. QUE
ENTRE SI CELEBRAM 01 MUNICIPIO
DE PARACAMBI E MONTE AZUL
ENGENHARIA LTDA

Município de Paracambi, pessoa jurídica de direito público interno, cuja Prefeitura tem sede na
Rua Juiz Emílio Carmo, n" 50, no Centro, Paracambi, inscrita no CNPJ n" 29.138.294/0001-02,
doravante denominado MUNICÍPIO, representado neste ato pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal,
Sr. Tarciso Gonçalves Pessoa, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado à Rua
Afonso Franco, n° 79, Centro, Paracambi/RJ, portador da Carteira de Identidade n" 05186468-2
SSP/IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o n" 615.202.257-68, e a empresa MONTE AZUL
ENGENHARIA LTDA., inscrito no CNPJ/MF sob o n" 00.405.527/0001-04, sediada na Trav.
Ziembinski, 57, Chacára TV, Araçatuba Cep: 16.075-530 neste ato representado por Claudiocir
Fernandes, portador da Carteira de Identidade n" 15.293.815 SSPIRJ, inscrito no CPF n°
023.655.498-02.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

o presente contrato tem por objeto a execução de obras de operação e manutenção do aterro
sanitário CDTRlParacambi, conforme especificado no projeto básico, Anexo VII, considerados
partes integrantes do presente contrato.

Parágrafo primeiro. As obras e os serviços contratados serão executados sob o regime de
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.
Parágrafo Segundo. No prazo de 5 (cinco) dias a contar da data de assinatura do presente
Contrato, a CONTRATADA deverá apresentar Plano de Trabalho descrevendo toda a
metodologia a ser adotada para o detalhamento do projeto e execução das atividades contratadas,
abrangendo os equipamentos a serem empregados e os efetivos de mão-de-obra por equipamento.

CLÁUSULA SEGUNDA-DO PRAZO

o prazo de vigência do presente contrato é de 04 (quatro) meses, contados a partir da data de sua
assinatura, incluindo-se:

a) o intervalo máximo estimado entre a assinatura e o início de sua execução (10 dias);

b) o tempo de execução da obra (120 dias);

c) o período para recebimento provisório (lO dias);

d) o período para seu recebimento definitivo (120 dias).

Parágrafo Primeiro. O prazo para execução da obra é de 120 (cento e vinte) dias, conforme
previsto no cronograma físico-financeiro, contados a partir do dever da CONTRATADA de \ O
iniciar a obra. \/\.



Parágrafo segundo. O prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado apenas nas condições
previstas no artigo 57 e §§ da Lei Federal n" 8.666/93.

Parágrafo terceiro. Caso o prazo final de vigência deste contrato seja verificado antes da efetiva
conclusão da obra e/ou de seu recebimento definitivo, considerar-se-á vigente o dever de executar
o objeto contratual, mesmo que não tenha se formalizado a correspondente prorrogação, não
podendo a CONTRATADA interromper suas atividades, salvo determinação do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO'

Constituem obrigações do MUNICÍPIO:
a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste
contrato;
b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir,
pertinentes à execução do presente contrato;
c) proceder à devida liberação da área para execução da obra, assegurando durante todo o
prazo de execução e na medida de suas atribuições, o acesso da CONTRATADA aos locais de
intervenção;
d) exercer a fiscalização do contrato;
e) receber provisória e definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas no
parágrafo oitavo da cláusula oitava deste contrato.

CLÁUSULA QUARrrA·~.,UA.SOBRIGAÇÕESDACONTRATAD4

DAS OBRIGAÇÕESDA CONTRATADA

A empresa CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do Contrato, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, de acordo com previsto no artigo 55,
inciso XIII da Lei Federal n" 8.666/93.

A empresa a ser CONTRATADA obriga-se a tomar medidas preventivas para evitar danos e
demais prejuízos que por si, seus prepostos ou empregados causar ao MUNICÍPIO ou a terceiros,
em conseqüência da execução dos trabalhos, inclusive as que possam afetar os serviços ao
encargo de concessionárias de serviços públicos. Será de exclusiva responsabilidade da
CONTRATADA a obrigação de reparar os prejuízos que vierem a causar, quaisquer que tenham
sido as medidas preventivas adotadas.

A empresa a ser CONTRATADA, na vigência do Contrato a ser formado, será a umca
responsável, perante terceiros, pelos atos praticados pelo seu pessoal, prepostos ou subordinados
e pelo uso de seus equipamentos, veículos e materiais, excluída a Municipalidade de quaisquer
reclamações e indenizações. Serão de sua inteira responsabilidade por todos os seguros
necessários, inclusive os relativos à responsabilidade civil a ao ressarcimento eventual e todos os
danos materiais ou pessoais causados ao MUNICÍPIO, a seus empregados ou a terceiros

A empresa a ser CONTRATADA será a única, a integral e exclusiva responsável, em
qualquer caso, por todos os danos, indenizações e prejuízos, de qualquer natureza, que causar a
Municipalidade ou a terceiros decorrentes da execução do serviço, objeto deste Edital,
respondendo por si e por seus sucessores.



a) Os danos, prejuízos e indenizações, referidos no subi tem acima, deverão ser ressarcidos ao
MUNICÍPIO, no prazo de até 72 (setenta e duas) horas, contados da notificação à
CONTRATADA, sendo garantido ao MUNICÍPIO, o direito de reter os créditos e valores em
favor da CONTRATADA, até que seja realizado o ressarcimento ou efetuado o encontro de
contas ou cobradas judicialmente.

A empresa a ser CONTRATADA será a única responsável por quaisquer compromissos
assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato.

A empresa a ser CONTRATADA se obriga a manter para os veículos e os equipamentos que
venham a ser utilizados na execução dos serviços, seguro abaixo citado, durante o período
contratual, ciente que o não cumprimento desta exigência implicará na aplicação das penalidades
cabíveis por parte do MUNICÍPIO, observando-se sempre o princípio do contraditório e da ampla
defesa.

RCF (Responsabilidade Civil Facultativa):
• DM (Danos Materiais)
• DC (Danos Corporais)

Os profissionais (motorista, encarregados, ajudantes e quaisquer trabalhadores da
CONTRA TADA) quando da execução dos serviços, deverão apresentar-~e uniformizados,
devendo o uniforme, estarem padronizados com os seguintes dizeres: "A SERVIÇO DA
PREFEITURA DE PARACAMBI", bem como se apresentarem com os EQUIPAMENTOS DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL - (EPI's), tais como: capacetes, botinas de couro, capas, óculos,
luvas e demais equipamentos de segurança, frente ao serviço a ser realizado.

A empresa a ser CONTRATADA será responsável pelos encargos pertinentes à manutenção
dos equipamentos, das máquinas, dos materiais e dos veículos, incluindo a reposição de peças,
pneus e o abastecimento, e pela substituição dos mesmos por outro de igual característica e de
acordo com os pré-requisitos exigidos e aceitos pela empresa a ser CONTRATADA, quando
estas apresentarem defeitos de qualquer natureza, ficarem paralisados e não apresentarem bons
rendimentos operacionais.

É terminantemente proibido aos funcionários e a quaisquer trabalhadores da empresa a ser
CONTRATADA que venham a participar do serviço, ingerir bebida alcoólica em serviço, bem
como, a executar trabalhos que não sejam os do objetivo desta licitação, sob as penalidades
cabíveis.

Fica terminantemente proibido aos encarregados da CONTRATADA de pedir, a terceiras,
gratificações ou donativos de qualquer espécie, sob pena da CONTRATADA sofrer as sanções
previstas no Edital de licitações e na legislação pertinente.

Caberá a empresa a ser CONTRATADA durante a vigência do Contrato disponibilizar mão­
de-obra necessária à perfeita execução dos serviços ..

A empresa a ser CONTRATADA fornecerá crachás de identificação aos seus funcionários, a
fim de que possam ser identificados pela fiscalização do MUNICÍPIO.

A empresa a ser CONTRATADA cumprirá o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da
Constituição Federal.



A empresa a ser CONTRATADA permitirá a fiscalização livre acesso a todas as suas
dependências, incluindo a inspeções dos veículos, das máquinas, dos equipamentos e do pessoal,
fornecendo, quando solicitado, todos os dados e elementos necessários para análise referente à
execução dos serviços, objeto deste Edital, ensejando, por todos os meios a serviços em execução.

A empresa a ser CONTRATADA deverá comunicar a fiscalização caso se defronte com um
movimento grevista.

A empresa a ser CONTRATADA será a única e exclusiva responsável pela guarda, defesa e
vigilância dos canteiros, dos materiais, das máquinas, dos veículos e dos equipamentos a serem
empregados no local da obra, obrigando-se ainda a afastar qualquer empregado ou funcionário ao
seu encargo, cuja presença seja considerada pela Fiscalização prejudicial ao andamento, à
regularidade e à perfeição dos serviços.

A empresa a ser CONTRATADA deverá substituir quaisquer de seus empregados após a
solicitação fundamentada da fiscalização.

A empresa a ser CONTRATADA deverá acatar as determinações da fiscalização do
MUNICÍPIO, no sentido de reparar e/ou substituir, imediatamente, os serviços que apresentarem
vícios, defeitos ou incorreções.

A empresa a ser CONTRATADA responderá por violação e direito de uso de materiais,
métodos ou processos, relativas à execução dos serviços, protegidos por registros, marcas ou
patentes, arcando com as indenizações, tacas e/ou comissões e licenças, que forem devidas.
Sendo de sua inteira e exclusiva responsabilidade, estando o MUNICÍPIO eximido das
conseqüências de qualquer utilização indevida.

A empresa a ser CONTRATADA deverá respeitar as características ambientais durante a
execução dos serviços, obrigando-se ainda, a manter limpo o local da obra.

A empresa a ser CONTRATADA deverá observar as Normas Técnicas de Saúde e Segurança
do Trabalho: segundo as condições da NR-18: "Condições e Meio Ambiente do Trabalho na
Indústria da Construção", aprovada pela Portaria n" 4 de 04.07.l995 do Ministério do Trabalho -
Secretaria de Segurança e Saúde do Trabalho - SSST/MTb, publicada no DOU de 07.07.95.
Também a NBR 7678/1983: "Segurança na Execução de Obras e Serviços de Construção" (NB-
252/1982).

A empresa a ser CONTRATADA permanece responsável pela qualidade, correção e
segurança da obra, na forma do artigo 618 do Código Civil e legislação complementar, mesmo
após a sua entrega e aceitação por parte do MUNICÍPIO, bem como se obriga a reparar ou
refazer, à sua custa, todos os defeitos, erros, falhas ou omissões na execução da obra, verificadas
antes ou depois das medições.

A empresa a ser CONTRATADA deverá apresentar à fiscalização do MUNICÍPIO, na
primeira medição, o Cadastro Específico do INSS (CEI) com respectiva matrícula de
identificação.

A empresa a ser CONTRATADA obriga-se a comprovar os recolhimentos referentes ao
INSS e FGTS, incidentes sobre o objeto desta TOMADA DE PREÇOS Pública, sob pena de ser
os respectivos montantes retidos pelo MUNICÍPIO com imediata comunicação ao INSS,



Eventual atraso na execução do objeto por conta dos recolhimentos aqui especificados será de
inteira responsabilidade da CONTRATADA que estará sujeita às sanções legais aplicáveis, sem
prejuízo das previstas no presente Edital.

CLÁUSULA QUINTA - DA REMUNERAÇÃO CONTRATUAL

O valor total previsto para este contrato é de R$ 602.217,32 (Seiscentos e dois mil, duzentos e
dezessete reais e trinta e dois centavos), passível de alteração apenas pela ocorrência de eventos
supervenientes que alterem o equilíbrio econômico-financeiro, nos moldes do art. 65 e §§ da Lei
Federal n" 8.666/93.

Parágrafo Primeiro. O valor total do presente contrato é composto pelos valores unitários
discriminados no anexo III deste contrato.

Parágrafo segundo. Consideram-se incluídos no preço previsto no caput desta cláusula todas as
despesas relativas ao objeto do contrato, bem como os respectivos custos diretos e indiretos,
tributos, remunerações, encargos sociais e financeiros e quaisquer outras necessárias ao
cumprimento do objeto contratual.

Parágrafo terceiro. Não incidirá reajuste sobre o valor previsto no caput desta cláusula em
período inferior a doze meses.

Parágrafo quarto. Caso haja parcelas de pagamento a vencer após o período de 12 (doze) meses
da data de assinatura do contrato, a correção será estabelecida, os preços propostos em face da
Legislação Federal em vigor serão objeto de reajuste anual, para mais o para menos, adotando-se
o Índice de Custos da EMOP (Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro), e
calculado através da seguinte fórmula:

R = (Im/lü) x Po, onde:

R - é o preço unitário contratual reajustado;
Im - Índice de Custos do Sistema EMOP correspondente ao mês de aniversário da assinatura do
contrato;
10 - Índice de Custos do Sistema EMOP correspondente ao mês da data da apresentação da
proposta;
PO- É o preço unitário contratual.

CLÁUSULA SEXTA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENT.Á.RlA

As despesas com a execução do presente contrato, conforme nota de empenho acostadas aos
autos do processo administrativo, correrão à conta das dotações orçamentárias abaixo
classificadas:

PROGRAMADE TRABALHO: 16.01.18.22.0069.2222

ELEMENTODE DESPESA: 33.9.39.00.00.00.00

Parágrafo único. As despesas previstas para o exercício seguinte correrão à conta da dotação \ O
orçamentária própria, sempre precedida do empenho. \,)\



CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO

o Contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos do
instrumento convocatório e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas
conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

Parágrafo primeiro. A CONTRATADA iniciará a execução contratual no prazo máximo
indicado na autorização para início das obras.

Parágrafo segundo. A CONTRATADA empregará os bens e os recursos humanos necessários
para a boa execução do objeto contratual, conforme planilha estimada de pessoas que será emitida
pelo MUNICÍPIO sempre que necessário à boa execução do Contrato.

Parágrafo terceiro. A execução do objeto contratual observará o descrito no Projeto
Básico/Executivo e ou no memorial descritivo, os quais poderão ser acrescidos, revistos e
alterados mediante justificada necessidade e aprovação, considerados o estudo de viabilidade
econômica, a dotação orçamentária disponível, as condições operacionais, assegurados o
equilíbrio econômico-financeiro e os limites legais aplicáveis.

Parágrafo quarto. As inclusões ou exclusões de pessoal ou alteração de preços de materiais que
porventura vierem a ocorrer no curso da execução do presente instrumento, necessariamente
deverão ser objeto de termos aditivos a serem datados e numerados seqüencialmente e subscritos
pelos representantes das partes.

Parágrafo quinto. A equipe técnica indicada durante o procedimento licitatório deverá ser
mantido até o final da execução da obra, sendo admitida a alteração apenas por profissional com
as mesmas experiências exigidas para fins de habilitação, mediante prévia anuência do
MUNICÍPIO.

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO E DO jRiJ.?,.çEJnl\fF;N'~
CONTRATUAL

OBJETO

A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por comissão constituída de 3 (três)
membros designados pelo MUNICÍPIO, à qual compete:

a) fazer cumprir a especificação do objeto e demais condições constantes deste contrato;
b) notificar a CONTRATADA acerca da prática de infrações que ensejem a aplicação das
sanções previstas na cláusula décima quarta;
c) suspender a execução do serviço julgado inadequado;
d) sustar o pagamento das faturas no caso de inobservância pela CONTRATADA de
qualquer obrigação prevista neste contrato;
e) exigir a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA, cuja atuação,
permanência ou comportamento seja julgado prejudicial, inconveniente ou insatisfatório à
disciplina ou ao interesse dos serviços, sem que essa decisão acarrete qualquer ônus ao
MUNICÍPIO.

Parágrafo primeiro. Cabe recurso das determinações previstas no caput desta cláusula, a
qualquer tempo durante a vigência deste contrato, exceto no caso da aplicação de sanções, para as
quais se observará o prazo previsto na cláusula décima quarta.



Parágrafo segundo. A CONTRATADA facilitará, por todos os meios ao seu alcance, a ampla
fiscalização do MUNICÍPIO, promovendo o fácil acesso às suas dependências, podendo,
inclusive, lhe ser exigido o fornecimento de veículo necessário à diligência da fiscalização.

Parágrafo terceiro. A CONTRATADA atenderá prontamente às observações e exigências que
lhes forem apresentadas pela fiscalização.

Parágrafo quarto. A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições,
métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se
a lhes fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que
este necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo quinto. A instituição e a atuação da fiscalização do MUNICÍPIO não excluem ou
atenuam a responsabilidade da CONTRATADA nem a exime de manter fiscalização própria.

Parágrafo sexto. Os membros da comissão prevista no caput desta cláusula, sob pena de
responsabilização administrativa, anotarão em registro próprio as ocorrências relativas à execução
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados
ou comunicando o fato à autoridade superior, em 10 (dez) dias, para ratificação, no que exceder à
sua competência.

Parágrafo sétimo. Quaisquer entendimentos entre a fiscalização e a CONTRATADA, desde que
não infrinjam nenhuma cláusula contratual, serão feitos por escrito, não sendo tomadas em
consideração quaisquer alegações da CONTRATADA com fundamento em ordens ou
declarações verbais.

Parágrafo oitavo. O objeto do contrato será recebido de acordo com as etapas previstas no
cronograma físico-financeiro, observada a seguinte forma:

a) provisoriamente, após parecer circunstanciado da comissão a que se refere o caput desta
cláusula, que deverá ser elaborado no prazo de 10 (dez) dias após a comunicação escrita da
CONTRATADA, devidamente acompanhada do "as built";

b) definitivamente, após parecer circunstanciado da comissão a que se refere o caput desta
cláusula, decorrido o prazo de 90 (noventa) dias de observação e vistoria, contados a partir do
recebimento provisório, desde que comprovado o exato cumprimento das obrigações contratuais.

Parágrafo nono. Caso seja verificado defeito ou desconformidade do objeto contratual, o fato
será comunicado à CONTRATADA, que deverá promover o reparo no prazo fixado no
comunicado, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

Parágrafo décimo. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil
pela solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do
contrato, dentro do limite de 5 (cinco) anos.

CLÁUSULA NONA -DARESPONSABILIDADE

As obras e serviços a que se referem o presente contrato serão executadas sob a direção e
responsabilidade técnica da CONTRATADA.



Parágrafo primeiro. A CONTRATADA é responsável por danos causados ao MUNICÍPIO ou
a terceiros, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo
acompanhamento da execução por órgão da Administração.

Parágrafo segundo. A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive
decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais
oriundos da execução do contrato, podendo o MUNICÍPIO, a qualquer tempo, exigir a
comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento dos créditos
devidos à CONTRATADA.

Parágrafo terceiro. A CONTRATADA deverá, após a assinatura do contrato, abrir matrícula
específica no INSS, independentemente de sua matrícula principal, para realizar em separado o
recolhimento à Previdência referente ao pessoal utilizado na obra.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

o pagamento pelos serviços prestados corresponderá às atividades efetivamente executadas em
cada período de 30 (trinta) dias e se dará por meio de depósito em conta bancária, em instituição a
ser indicada pelo MUNICÍPIO.

Parágrafo primeiro. O valor devido será definido pela medição correspondente a cada período,
a ser realizada por meio de servidores indicados pelo MUNICÍPIO, em até 10 (dez) dias após o
encerramento do período correspondente.

Parágrafo segundo. Em caso de desconformidade na execução da obra, o MUNICÍPIO não
efetuará o pagamento ou pagará apenas o valor correspondente aos serviços satisfatoriamente
executados e medidos no período, considerando-se os preços unitários e analisada a conveniência
e oportunidade dessa alternativa.

Parágrafo terceiro. Não serão considerados nas medições quaisquer serviços executados que não
estejam discriminados na planilha de quantitativos e custos unitários.

Parágrafo quarto. O prazo para pagamento é de 30 (trinta) dias, contados da data da entrada do
pedido de pagamento, isento de erros, na repartição competente.

Parágrafo sétimo. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da
CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data da respectiva
reapresentação.

Parágrafo oitavo. Independentemente de disposição em contrário no cronograma físico­
financeiro, a última parcela corresponderá a um valor no mínimo igual a 10% (dez por cento) do
valor total do contrato e somente será paga após:
a) publicação do despacho de recebimento provisório das obras;
b) verificação sobre o estado de absoluta limpeza dos canteiros de serviço.

Parágrafo nono. O pedido de pagamento da última etapa deverá ser apresentado após a
observância das condições previstas no parágrafo sétimo desta cláusula, iniciando-se a partir do
preenchimento desses requisitos a contagem do prazo para pagamento.



CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -

A CONTRATADA, até 30 (trinta) dias após a data de assinatura do contrato, deverá fornecer a
garantia de execução contratual de 5 % (cinco por cento) do valor da proposta vencedora, a ser
apresentada, em uma das modalidades previstas no § 1°, do artigo 56, da Lei Federal n." 8.666/93,
a saber:
a) caução em dinheiro ou título de dívida pública;
b) seguro - garantia;
c) fiança bancária.

Parágrafo primeiro. A validade da garantia de execução deverá no mínimo coincidir com o
prazo de vigência deste contrato.

Parágrafo segundo. Em caso de prorrogação da vigência do contrato de obra, a garantia
oferecida, se tiver prazo de vigência, deverá ser prorrogada por idêntico período.

Parágrafo terceiro. A garantia prestada pela CONTRATADA somente será restituída após o
integral cumprimento do termo do Contrato objeto do presente instrumento licitatório, podendo
ser retida pelo Município se necessário, para quitar eventuais obrigações da CONTRATADA.

Parágrafo quarto. O levantamento da garantia contratual por parte da empresa que vier a ser
CONTRATADA, após a aceitação definitiva da obra e dos serviços.

Parágrafo quinto. Em caso de rescisão do Contrato, motivada por culpa da CONTRATADA, a
garantia reverterá integralmente aos cofres do MUNICÍPIO, o qual cobrará à mesma a diferença
apurada entre o valor da garantia depositada e do débito verificado.

Parágrafo sexto. Sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, o MUNICÍPIO recorrerá à
garantia citada a fim de se ressarcir de possíveis prejuízos que lhe venham a ser causados pela
empresa CONTRATADA, com o intuito de reparar tais danos. A CONTRATADA ficará
obrigada a reintegrar o valor da garantia no prazo de 03 (três) dias úteis após sua notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO 1)0 CONTRATO'

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de
circunstância superveniente, nas hipóteses previstas no artigo 65 e §§ da Lei Federal n" 8.666/93,
mediante termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO

Constitui cláusula de observância obrigatória por parte da CONTRATADA, a impossibilidade de
opor perante o Município a exceção de inadimplemento como fundamento para a interrupção
unilateral do serviço.

Parágrafo único. A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78, XIV e XV da Lei Federal n°
8.666/93, se não for objeto de prévia autorização da Administração, deverá ser requerida \J)
judicialmente, mediante demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do
contrato, sendo vedada sua suspensão por decisão unilateral da CONTRATADA.



CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS
PENALIDADES

A inexecução total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou qualquer
inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da
responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla
defesa, as seguintes penalidades:

a) advertência;

b) multa de O, 33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor da parcela em atraso, de
acordo com os prazos estabelecidos no cronograma físico financeiro, aplicada por dia de atraso,l
observado o limite de 20% (vinte por cento);

c) multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de acordo com a
gravidade da infração, sendo que nas reincidências específicas, a multa corresponderá ao dobro
do valor da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se o limite de 20% (vinte por cento);

d) multa de até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato em caso de rescisão contratual
por culpa da CONTRATADA;

e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos.

f) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade prevista na alínea anterior, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o
prazo da sanção aplicada.

Parágrafo primeiro. A imposição das penalidades é de competência exclusiva do MUNICÍPIO,
assegurados a ampla defesa e o contraditório.

Parágrafo segundo. As sanções previstas nas alíneas b, c e d do caput desta Cláusula poderão ser
aplicadas cumulativamente à qualquer outra.

Parágrafo terceiro. A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa
do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.

Parágrafo quinto. O valor da multa, o prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será
fixado de acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida, observado o princípio da
proporcionalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA ou de perdas
e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando não comportarem
cobrança amigável, serão cobrados judicialmente, caso sejam superiores à garantia prestada ou
aos créditos que a CONTRATADA tenha em face do MUNICÍPIO.



Parágrafo único. Caso o MUNICÍPIO tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o que
lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da
pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um
por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de advogado, estes fixados, desde logo em
20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio.

CLÁUSULA DÉCIMA
SUBCONTRATAÇÃO

SEXTA

o presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, a não
ser com prévio e expresso consentimento do MUNICÍPIO e sempre mediante instrumento
próprio, devidamente motivado, a ser publicado.

Parágrafo primeiro. Na hipótese de anuência do MUNICÍPIO, o cessionário ficará sub-rogado
em todos os direitos e obrigações do cedente e deverá atender a todos os requisitos de habilitação
estabelecidos no instrumento convocatório e legislação específica.

Parágrafo segundo. A empresa a ser CONTRATADA, sem prejuízo das responsabilidades
contratuais e legais, poderá subcontratar parte dos serviços, desde que autorizada, por escrito,
pelo MUNICÍPIO, e nos limites expressamente indicados pela Secretaria Municipal da Cidade.

Parágrafo terceiro. Qualquer empreite ira a ser subcontratada para a execução dos serviços
parciais deverá ser previamente aceita pelo MUNICÍPIO. O pedido formal deverá indicar quais os
serviços a serem executados, bem como conter uma relação de serviços semelhantes, realizados e
concluídos pela subcontratada.

Parágrafo quarto. Em caso de subcontratação, a empresa a ser CONTRATADA permanecerá,
integral e exclusivamente, a única responsável, tanto em relação ao MUNICÍPIO, como perante
terceiros, assim como, pelos serviços porventura subcontratados, podendo, inclusive, o
MUNICÍPIO exigir a substituição da empresa subcontratada, caso esta não esteja executando os
serviços de acordo com os dispositivos contratuais

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n."
8.666/93.

Parágrafo primeiro. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo administrativo, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e à prévia e
ampla defesa.

Parágrafo segundo. A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da prévia
notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação no órgão oficial de
divulgação do Município de Paracambi.

e



CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO E CONTR@lflE:DO)CONTRATO .

Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, dentro do prazo previsto na
legislação pertinente, no veículo de publicação oficial do Município, correndo os encargos por
conta do MUNICÍPIO.

Parágrafo primeiro. O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumento, partes,
objeto, prazo, valor, número do empenho e fundamento do ato.

Parágrafo segundo. O MUNICÍPIO encaminhará cópia deste contrato ao Tribunal de Contas do
Estado, para conhecimento, após assinatura das partes.

CLÁUSULA DÉC3llV1ANONÂ -DA

Na contagem dos prazos estabelecidos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento,
e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário,
conforme art. 110 e parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSUL.A VIGÉSIMA - DO FORO DE ELEIÇÃO

Fica eleito o Foro da Cidade de Paracambi, para dirimir qualquer litígio decorrente do presente
contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

Paracambi, 16de setembro de 2014

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato,
firmam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de igual forma e teor, depois de lido e
achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.
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